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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 130/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 13/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 2.985/2025

ENTIDADES PARTICIPANTES DO REGISTRO DE PREÇOS:

Aos 17 dias do mês de junho do ano de 2025, na cidade de Valinhos, Estado de São Paulo, sito na

Rua Antonio  Carlos,  n° 301, o Município de Valinhos,  devidamente representado,  e o fornecedor

DROGAFONTE  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  n°  08.778.201/0001-26, por  seu  representante  legal,

acordam proceder,  nos  termos do  Decreto  Municipal  n°  11.999/2024 e do  edital  do  Pregão em

epígrafe, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços

unitários.

ITEM UN QTD DESCRICAO MARCA VLR UNT VLR TOTAL

6 CP 700.000 ALOPURINOL 100MG PRATI 
DONADUZZI 
PR

R$ 0,12 R$ 84.000,00

O valor total da presente ata de registro de preços corresponde a R$ 84.000,00 (OITENTA E 

QUATRO MIL, REAIS)

Os locais e condições de entrega são os descritos no Anexo I do edital.

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 01 (um) ano, con-

tado a partir partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, ficando automaticamente prorrogado

o prazo de validade da proposta/lance apresentado no Pregão epigrafado.

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado por no máximo igual perío-

do, até o limite legal de 02 (dois) anos estabelecido pela Lei Federal nº 14.133/2021.
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Nada mais havendo a declarar, encerra-se a presente Ata que, lida e aprovada, segue assinada pe-

las partes.

Valinhos, 17 de junho de 2025.

Pela PREFEITURA:

FRANKLIN DUARTE DE LIMA 
Prefeito

RICARDO JOSÉ PIRES CORREA
Secretário de Licitações

LUCIANA PIGNATTA BRITO

Secretária da Saúde

ADRIANNE LENY FIORI 

 Farmacêutica 

Pela DETENTORA:

DROGAFONTE LTDA 
ADRYANO LUCCAS MEDEIROS DE ASSIS 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

Registro de Preços para aquisição de medicamentos padronizados.

2. ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO QUANT.

06 267508 ALOPURINOL 100MG COMPRIMIDO 700.000

OBS: Devido ao engessamento do Catálogo de Materiais (CatMat) do Sistema Compras
Governamentais, as características, a descrição e os quesitos técnicos dos itens que estão
sendo licitados, estarão descritos no Termo de Referência e no Estudo Técnico Preliminar
e  consequentemente  havendo  divergência  entre  a  descrição  e  a  especificação,
prevalecerá o constante no Termo de Referência e no Estudo Técnico Preliminar.

2.1. O prazo de vigência será de 12 meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

3.1.  Considerando  o  atendimento  das  necessidades  da  Secretaria  de  Saúde,  restabelecendo  o

estoque dos medicamentos em tempo hábil  garantindo o acesso dos medicamentos aos usuários

deste  município.  A  aquisição  de  medicamentos  tem seu aporte  na  responsabilidade  atribuída  ao

município em custear os medicamentos padronizados para dar suporte as ações de saúde, cuja falta

pode significar interrupções constantes no tratamento levando ao agravamento da doença, o que

afeta a qualidade de vida dos usuários, e a credibilidade dos serviços farmacêuticos e do sistema de

saúde como um todo, faz-se necessária a aquisição, estimada para 12 meses.

4. EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1. O fornecimento do objeto será parcelado, sendo o prazo de entrega de 10 dias úteis após a

emissão da Autorização de Fornecimento, conforme solicitação da PREFEITURA.

4.1.1. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as

razões respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito

de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
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4.2.  A  entrega  deverá  ser  realizada  no  Almoxarifado  da  Secretaria  da  Saúde,  situado  na  Rua

Domingos  Capelato,  16,  Vila  Pagano,  Valinhos/SP,  das  08h00  às  12h00  e  das  13h00 às  16h00,

endereço eletrônico: centraldemedicamento@valinhos.sp.gov.br.

4.3. O frete, carga e descarga ficarão por conta do fornecedor.

4.4.  A Secretaria da Saúde não receberá produtos em que sua validade já tenha consumido 20%

(vinte por cento) ou mais de seu prazo desde sua data de fabricação 

5. GESTÃO

5.1.  O objeto da presente licitação deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequên-

cias de sua inexecução total ou parcial.

5.2. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas sem prévia e ex-

pressa anuência da contratante.

Valinhos, 17 de junho de 2025.

Pela PREFEITURA:

LUCIANA PIGNATTA BRITO

Secretária da Saúde

ADRIANNE LENY FIORI 

 Farmacêutica 

Pela DETENTORA:
DROGAFONTE LTDA 

ADRYANO LUCCAS MEDEIROS DE ASSIS 
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 TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021)

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 2.985/2025

INTERESSADO: Secretaria da Saúde

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de medicamentos padronizados

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 13/2025

CONTRATANTE: Município de Valinhos

CONTRATADA: DROGAFONTE LTDA, inscrita no CNPJ n° 08.778.201/0001-26

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Pau-

lo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de inte -

resse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico,

em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser to-

mados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com

o art. 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pelo Contratante estão cadastradas no módulo ele-

trônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no art. 2º das Instru-

ções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa(s);

e) é de exclusiva responsabilidade da Contratada manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o di-

reito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Valinhos, 17 de junho de 2025.
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE
RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Nome: FRANKLIN DUARTE DE LIMA
Cargo: Prefeito
CPF: 309.531.808-16
Assinatura: _________________________________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo CONTRATANTE:

Nome: FRANKLIN DUARTE DE LIMA
Cargo: Prefeito
CPF: 309.531.808-16
Assinatura: _________________________________________________________________

Nome: RICARDO JOSÉ PIRES CORRÊA 
Cargo: Secretário de Licitações
CPF: 285.716.508-02
Assinatura: ___________________________________________________________

Nome: LUCIANA PIGNATTA BRITO 
Cargo: Secretária da Saúde
CPF: 224.370.228-21
Assinatura: ___________________________________________________________

Nome: ADRIANNE LENY FIORI
Cargo:  Farmacêutica
CPF: 260.520.848-63
Assinatura: ___________________________________________________________

Pela DETENTORA:

Nome: ADRYANO LUCCAS MEDEIROS DE ASSIS 
Cargo: procurador
CPF: 072.180.034-35
Assinatura:__________________________________________________________

(*) - O Termo de Ciência e de Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as

pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da

despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento

e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas;

de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados

relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas,
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caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do

Termo de Ciência e de Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela

Resolução nº 11/2021)

Nota:  Redação  deste  Anexo  dada  pela  Resolução  nº  11/2021.  O  Núcleo  de

Formalização de Ajustes da PGM deve formalizar o Termo de Ciência e de Notificação

de acordo com a norma do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo vigente no

momento  da  celebração  do  ajuste,  independentemente  do  Modelo  contido  neste

Anexo.
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: CADASTRO RESERVA

Em observância ao inciso II do art. 18 do Decreto Municipal n° 11.999/2024, registra-se neste

Anexo os fornecedores que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao da detentora da ARP,

bem como aqueles que mantiveram sua proposta original.

Este registro tem por objetivo a formação de cadastro reserva no caso de impossibilidade de

atendimento pelo primeiro colocado da ARP, e a ordem de classificação dos fornecedores regis-

trados no cadastro reserva deverá ser respeitada nas contratações.

PREÇOS IGUAIS AO DA DETENTORA DA ARP

CLASSIFICAÇÃO LICITANTE ITEM

PREÇO

UNITÁRIO

(R$)

1. OBS: Se houver mais de um fornecedor nesta hipótese, serão classificados segundo a

ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.
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PREÇOS OFERTADOS NA PROPOSTA
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